
 
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                

PEC 125/2011 – VEDA ELEIÇÕES PRÓXIMAS A FERIADOS

REQUERIMENTO Nº        DE 2021

(Do Sr. Ivan Valente – PSOL/SP e Sra. Talíria Petrone – PSOL/RJ)

Requer a realização de audiência pública
na  Comissão  Especial  da  PEC  125  de
2011,  de  autoria  do  Deputado  Carlos
Sampaio-  PSDB/SP  que  veda  eleições
próximo a feriados,  para  discutir  o  tema
da Violência Institucional.

 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, realização de Audiência Pública no âmbito da Comissão
Especial  destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº
125, de 2011, para debater a violência institucional.

 Lígia  Fábris  -  Professora  da  Escola  de  Direito  do  Rio  de  Janeiro  da
Fundação Getúlio Vargas. 

 Representante do Instituto Marielle Franco. 
 Representante do TSE 
 Representante de Terra de Direitos 
 Representantes Justiça Global 
 Representante da APIB – Associação dos Povos Indígenas do Brasil
 Ana Mielke - Representante do Movimento Círculo Palmarino.
 Deputada Federal Talíria Petrone

JUSTIFICATIVA

A luta por representação política é histórica em nosso país e no mundo, é árdua,
e  apesar  de  estarmos  em  2021  ainda  não  alcançou  o  patamar  mínimo  que
garanta  ao povo  brasileiro  o  sentimento  de estar  representando em todos os
espaços de poder.
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Verificamos  que  a  intolerância  se  acentua  quando  as  candidaturas  ou
representações são de mulheres, negros e LGBTS, caracterizando seus autores
com sexista, racista e homofóbicas, concepções que devem ser combatidas em
qualquer espaço da existência humana, no parlamento, com maior intensidade.

As  tentativas  de  intimidação  desses  grupos  através  das  redes  sociais,
correspondências anônimas não pode ser vista com naturalidade, ao contrário. E
como práticas discriminatórias e intolerantes devem ser combatidas pelo Estado e
pela  sociedade.  E  esse  Parlamento,  em  especial  essa  Comissão,  tem  por
obrigação  discutir  esse  tema  e  tornar  público  um  posicionamento  de
contrariedade  a  essa  prática,  comprometendo-se  com  políticas  capazes  de
interromper essa perversa interpretação do funcionamento da sociedade. 

Diante dos fatos, solicitamos aos nobres pares a aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2021.

Ivan Valente

Deputado Federal PSOL/SP

Talíria Petrone 

Deputada Federal PSOL/RJ
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Requerimento
(Do Sr. Ivan Valente)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública na Comissão Especial da

PEC 125 de 2011, de autoria do Deputado

Carlos Sampaio- PSDB/SP que veda

eleições próximo a feriados, para discutir o

t e m a  d a  V i o l ê n c i a  I n s t i t u c i o n a l .

Convidados: Lígia Fábris - Professora da

Escola de Direito do Rio de Janeiro da

Fundação Getúlio Vargas.  Representante

do Instituto Marielle Franco. Representante

do TSE. Representante de Terra de

Direitos. Representantes Justiça Global .

Representante da APIB – Associação dos

Povos Indígenas do Brasil. Ana Mielke -

Representante do Movimento Círculo

Palmarino. Deputada Federal Talíria

Petrone.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211150022200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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